
Ofício n.° 618/2022/CG/P 

Prefeitura Municipal de Alfenas 
Coordenação de Governo 

Gestão 2021-2024 

MA 

Alfenas, 12 de setembro de 2022. 

Ref.: Resposta ao Requerimento n.° 7512022 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n.° 75/2022, de autoria da Vereadora Kátia 

Goyatá, encaminhamos anexos os esclarecimentos prestados pelo setor 

competente. 

Atenciosamente, 

Chrietyane PJoronha Yrorohe4e de IVlorais 
Assea+sorml Coord®naç.+o de Governe 

Antônio Carlos Esteves Pereira 
Secretário- Executivo 

À Sua Excelência, o Senhor 
Vereador Jaime Daniel dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas (MG) 

Câmara Municipal de Alienas 
Local Origem: Prefeitura Municipal 

Protocolo n° 2892/2022 
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; 
DE: Sëcreiátia Municipal.dé Eduçação'. de Alfenas. 
Para:,Sra. Katiá Géralda:Silva Goyata Vereadora ;.Câmara .Municipal de Alferias. 

; Assunto: Respondo 7512022 dei9/08l2022, 

Prezada¡ . . . . . 
Em atanç8o ao requerimento n° 7512022 
seletivo ëdìtal .n°01,512022 da Secretaria Municipal de Educáçfio;: cumpro '_infomiar quo , com aritecédènca teal de,. 

r 14 dias àá perfodP,de inscrtçrges para o; processo seletivo 'tai ospeclfìcado por mero do editai 015/2022 de 2110712022 
: . os seguintes critérios á serem' considerados ria c6ntagerri .de tempo camprrobarória d.e experiéncia nafanção, 

requerida
= Itom 4. Das lnscriç8ºo. !'4 2; O`tempo/expar►enaa profissional a ser comprovado,, para efeitos dé, pontúação sgra ;, :• 

limitado á 5 anos (60 mãses)~ptibllco e/ou privado, a serem apurados somente entre o penado compreendido de
janelro de,2016:a julho do 2022,' considerando 'a necessidade de atualização .do profissional a sar'contratãdo 

. •,_ 
,. ~ 

1.2:3. FUNÇÃO PROFESSOR. ' ' ' . , ~ - 
" , 

CQrildóo de contagem dº tempo de trabalho' píibhcd formei éirpedidá por réparttção publica : A comprovaçao de 
expërtônc~a sera'ádmitida a partir de cortagem de tempo que comprove a'atuação exclusiva na funçç~o/disetpifnd 
pretendida retgrnr;te e' limitada ,rn 05 (clnco)éanos em razão da. necessidade _;;do atualização c1 profissional a ser , 
contratádó; 0U'Carteira,de,T'rabalho: formal ,;em instltuição' privada fcom anolaç6es lQgivois do tempo é'fúnção   
exercicia.compã,tivel corri, a fltnçaoldisçipllna pleiteada  limitada aD5;(einçõ)Janos, cm razão da.rietezsidadd`de', 
atualização doprof ssionai a sé'r:coittratadó
4.0. FUNÇÃO ÀDHt
Certidi3o de cántagem.de. tempo de trabalho público expedida por repa'rtição publica OU CArteira de Trebalha nas ~ , , i . ,  , 

seguintes tunçbesi A0H, culdadora de'cïìança, babá, monitora de escolas ou creçtjes, pedagoga ,ticenclaituras ern + t , . . . . . ~ _, , ; ;. •~ 
géral;.enferntageín farTn~c+a,' psiçologia; nutrição ou servlçoisocial As anotãçbes deverao:êstar lgglvais; quanto ̀ ao ~ 

tempo idantrdzdë ëtfunção exercida e;cr. tempo ;sár9 limitado a 05 (cinco) anos, em razão da neceástdadrr',de ~ 
atiaafização do profissional a ser contratado

ttem 4.5 fãáo seráo computados como experi r)cia profissronál,os:tempos onundos de estágios ou tempo parala!o: 
. 

. : . y -. rr  ,~ ,. . . ; • _' + .'•- ~ , . 

Item 4.6. Para efeitos de comprovação da experi@ncia profissional sornõnte serão aceitos os tempos formas 

regis`uados am certid0o dc contagem de ternpo'publicá ou em carteira de trabalho. Declarações de trabalho não 
, ' 

: 
. . .. : 

serão aceitas. . , . 

Sendo o que nos cumpre informar no momento; colocamo-nos a dlsposição para quatsquer outras dusr da,. . . , ~  . , 

pertlnontes ao processo seletivo 015l2022 da Secretaria Municipal de Educação de Alfenas 
, . . , . 

, . . . , ~:~~•! . 

PREFEITURA MIJNiC1Pat. D!~:At.FENAS` MG
• 

': 
CNPJiMF - 1.$.243.22Ó/0001-01 . 

: Soçretárira..MunicipaL de.EduÇaçao de forzas. 
Av Govarnador Valadëras,12G2;_Jd. Sc Car1Qs — CEP 3713Ttô0 

Tèi:,` (35) 3698.174:111742 p-máll': ~çs~~~{~edúc~~a~~tfénÌi~':í~ist:pcu:ór ' 

OFiCtO n°.1 /22 Aifenas,.M:G, 09 do sotettíbro'dè Ó22:, 

Atui+c'osamente,

.Evandro 4~ció:Cõrrêe : 
Sºcreterio.Muniáipal do >~duçaçãØ; . 


